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ESTAID OA PARÂÍBA
PREFEITURA I,t IICIPAL DE UJAS ESTRADAS

CHA'IIÂDA PÚBLICA f 1,6,!1PÍrTI2OZ}

cotTRATO le wAl2gZS- CPL

coirrRATo DE aqjrsrçÃo DE GÊNERos alrr4ENlÍcros DA AGRTCULTURÂ

FÁT.IILIAR PAR,A A ALIÍ.,IENTAçÀO ESCOLAR/PNAE:

A PREFEITURA I,IL ICIPAL DE tuAS ESTRAI)AS, pessoa jurídica de direito público, con sede à Rua do
Comércio, 23 - centro - Duas Estradas - Pg, inscnita no cNPl ne oa.7a7.o!2/ogal- 10, representada
neste ato pela Prefeita Municipal, a Sra- Joyce Renally Felix Nunes, donavante denoninada
C(»ÍIRATAI{TE, e por outro tado FÂBIO 8Oi{DADE DE LI}lÂ, residente e domiciliado no Sítio Pimenta, SN,

Área Rural, Logradouro - PB, cPF no 712.129.784-09, doravante denominado COi{TRÂTADO, fundamentados
nas disposições da Lei n" f7.94712w9 e da Lei ne a-666/93' e têndo em vista o que consta na

Chamada Púbtlca n" SOOOa/2O2}, resolvêm celebrar o presente cont.ato mediante as cláusulãs que

seguem:

CúUSULA PRIüEIRÂ:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos aLIIIENTÍCIOS DÂ AGRICULTURA FA{ILIAR PARA

aLIi'IENTAçÃo EscoLAR, para alunos da rede de educação básica pÚblica, verba FNDE/PME, exêrcicio
financêiro de 2923, descritos no quadno previsto na cláusula Quarta, todos de acordo com ã chamada

públíca ne oo@Llzo23, o qual ficâ fazendo parte integrante do presente contrato, independênteoente
de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGI'NDA;

a CoNTRAÍADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familia. ao CoNTRATANTE

conforme descrito na C1áusula Quarta deste contrato.

CúUSULA TERCEIRÂ:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRÂTADA, será de até R$ 4O.Ooo 

'OO
(quarenta mil neais) po. DAP por ãno civil, referente à sua produção, conforme a legislação do

Programa Nàcional de Alimentação Escolar-

CUÁUSULÀ QUARTA:
pelo fornàcimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alinenticios da Agricultura FaBiliar, a CoNTRATADA recebená O valor total de Rí 19'131,oo

(Dezênove ltril e cento e trinta e un reais).
a. O recebinento das hercadorias dar-se-á mediante apresentação do Terno de Recebimênto e das

NotasFiscaisdeVendaper"p"''o"responsávelpelaalimentaçãonolocaldeentrega,cÔnsoante
anexo deste Contrato.
ú. o p""ço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cá-Iculo do preço

;i aeJern estar incluidas as aespeiai coo frete, recursos humanos e materiais' assim cotno com os

encargos fiscais, sociais, comerciâis, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

n.i"t!a"i"t ao curnprimento das ob'igaçõês dêcorrêntes do prêsente contrato'

IÍE'I PR()ü.ÍTO

-- sAM A PnÂTA de boa qualidade, 5eí lesôes de
2t2 origens fisicês ou flecânicas'

Ttr{IDÂDE qJÂIITIDÂOE pxE@.DE

P. UiIITÀRIO

kg ISOO 7 
'61

Kg LSO0 4'77

Âq,ISIçÀO (R,)
P. TOTÂL

ao.545,OO

BATAÍA DOCE de boa qualidade, ser Iesões de

origens fisicas ou mecánicas.

o4.oo - 72.306.2002.20!7 - soo. - 1.3.90.30.01;
o4.oo - 72.306.2@2.2011 - 552. - 3.3.90.30.01.

CLÁI'SULA QUI TA:
À;;;;p"t; deconrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

Recursos próprios do unicípio de ouas Estradas:

8.586,0O
19.131,0O

N
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cúusuLl srrra:
O CONTRÂTANÍE, após receber os documentos descritos na Cláusul.a Quarta, alÍnea ..a., e
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

cúusuLA sÉTrnAl
o COI'ITRATANTE quê não seguir a forna de liberação de recursos parâ pagamento do Co TRAÍADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2x, mais juros de o,lx ao dia, sobre o varor da parcela vencida.

clÁusulÂ orrÂvr:
o CoNTRÂTANTE se coflpromete em guardar pelo prazo estabelêcido no § 11 do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE ng 26/2913 as cópias das Notas Fiscais de Conpra, os Termos de Recebimento e Aceitabil.idade,
apresentados nas prestações de contas, bên cooo o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e docunentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

clÁusuLÂ iro{a:
É de exclusiva responsabilidade da COiITRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATA TE ou
a terceirosr decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade à fiscalização.

CUiUSULA DÉcIt,IA:
O CoI'ITRATAIITE en razão da supremacia do interesse público sobre os inte.esses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
púb1i€o, respeitando os direitos do CONTRÂTADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
COI\ITRATADO;
c. flscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRÀTANTE alterar ou rêscindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONÍRÁTADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusuLA DÉcr[a PRTI|ETRÂ:
A multa aplicãda após regular processo administrativo poderá ser descontadâ dos pagaDentos
eventuâlmente devidos pelo CoôITRATANTE ou, quando for o caso, cobrâda judicialnente.

CUiUSULA DÉCI"IÂ SEq.TDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Hunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades desÍgnadas pelo contratante ou pela legislação.

CUÁUSULA DÉC$IA TERCEIRÂ:
o presente contrato rege-se, ainda, pêla chamada pública ne ooooll2o2f, pela Resolução CDIFNDE ns

26/2073, pela Lei ns 8.666,/1993 e pela Lei n" !! -947 / 2oo9, en todos os seus termos'

CUÁUSULÂ DÉCüiA q'ARTA:
Este contrato póderá ser aditado a qualquer tenpo, mediante acordo fonEl entre as partes'
resguardadas as suas condiçôes essenciais

clÁusulÂ DÉcrüa qurilra:
As comunicações iom origem neste contrato deverão sêr fomEis e expressas, por meio de carta' que

somente terá validade sÀ enviada mediante registro de recebimento ou por e-mail, transmitido pelas

partes.

cúusulA DÉcr Â sExrÀ:
Estecontrato,desdequeobservadaàformalizaçãopreliminaràsuaefetivação,porcarta,consoante
cláusula tÉcima Quinta, poderá ser rescindido, de plêno direito, independêntemente de notificação
ou interpelação judiciat ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo e.tre as Pârtes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusulA DÉcr a sÉTttta:
o presente contrãto vigorará dâ sua assinatura até a entrega total dos produtos mêdiante
cronograma apresentado (Cláusula ouarta) ou até o final do exercício financeiro de
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cuilrsuLÂ DÉcria orravar
É competente o Foro da Comarca de Guarabira - pB para dirimir qualquer controvérsia que se
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e (ontratados, assinam o presente instrumento em três vias
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 1l de Março

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

originar

de igual

de 2O23 .

Prefeita Constitucional
CPF | 99O.4O7.594-40

PELO COÍ'ITRÂTADO
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ot1.\6s (,9\-11 FABIO BOiIDADE DE LIr,lA
CPÉ, 7a7.32O.784-à9


